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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.530, de 23 de fevereiro de 2018.
(Que retoma os imóveis com termo de 
permissão de uso ou doação dos Parques 
Pederneiras I e II que se encontram 
sem qualquer construção e dá outras 
providências).

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, e

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
entre o Ministério Público e o Município de Pederneiras;

Considerando que não houve ainda o trânsito em julgado 
da decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade 
nº 2228477-30.2014.8.26.0000 (TJ-SP);

Considerando a necessidade de cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta acima mencionado;

Considerando a intenção de dar cumprimento ao Termo 
de Ajustamento de Conduta da forma mais célere e correta 
possível;

Considerando que, após levantamento de campo e 
documental, o Município verificou que há vários imóveis que 
não possuem qualquer edificação ou benfeitoria considerável; 
e

Considerando que os possuidores dos referidos imóveis 
estão em flagrante situação de descumprimento da Legislação 
Municipal de regência e das obrigações assumidas no Termo 
de Permissão de Uso por eles firmado, tendo extrapolado já 
há muito o prazo para início das construções;

Decreta:

Art. 1º. Os lotes com termo de permissão de uso e/ou 
doação realizados pelo Município de Pederneiras e que estão 
localizados nos Parques Pederneiras I e II (Parques Industriais 
Toufik Rachid Razud e Fuad Razuk respectivamente) e que 
não possuem qualquer edificação ou benfeitoria relevante 
ficam retomados pelo presente Decreto.

Art. 2º. Os lotes do Parque Pederneiras I (Parque Industrial 
Toufik Rachid Razuk) a serem retomados são:

I - Lote 01 - B da Quadra E (Decreto nº 3.728 de 12 de 
março de 2013);

II - Lote 02 da Quadra J (Decreto nº 4.098 de 29 de janeiro 
de 2015);

III - Lote 10 da Quadra U.

Art. 3º. Os lotes do Parque Pederneiras II (Parque Industrial 
Fuad Razuk) a serem retomados são:

I - Lote 5 - E da Quadra D;

II - Lote 01 da Quadra H;

III - Lote 15 da Quadra I;

IV – Lote 25 da Quadra H;

V - Lote 09 - B da Quadra G;

VI - Lote 15 da Quadra H;

VII - Lote 22 da Quadra H;

VIII - Lote 07 da Quadra D;

IX - Lote 24 da Quadra H;

X - Lote 27 da Quadra I.

Art. 4º. Caberá à Secretaria competente notificar todos 
os proprietários dos lotes acima mencionados, informando 
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sobre a retomada dos lotes pelo Município de Pederneiras e 
concedendo prazo para que apresentem recurso devidamente 
fundamentado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. As notificações deverão ser realizadas 
logo após a publicação do presente decreto e poderão ser 
feitas por carta com Aviso de Recebimento.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de fevereiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

PREFEITO MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA Nº 3.883, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
(que designa Equipe Técnica de 
Avaliação de gêneros alimentícios)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a EQUIPE 
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
os seguintes servidores:

DANIELA CRISTINA BASSI

FLAVIA CRISTINA VALENTIM DA SILVA

JUSSARA ALVES DA SILVA BRITO

LIGIA MARA CESCHIN COLACITI

LOURDES ADORNO DE SOUZA

MARIA LUCIA GARCIA EUGÊNIO

MARISA FÁTIMA DOS PASSOS MORENO

Artigo 2º. A Equipe de que trata o artigo 1º terá a finalidade 
de proceder à avaliação das amostras dos produtos cotados 

pelos participantes das licitações a serem realizadas durante 
o exercício de 2018, que tenham por objeto a aquisição ou o 
registro de preços de gêneros alimentícios.

Artigo 3º. A Equipe após avaliar as amostras elaborará 
laudo acerca da aceitabilidade dos produtos, de acordo com 
as especificações constantes dos respectivos Editais e Anexo 
I – Especificações Técnicas.

Artigo 4º. O laudo com o resultado da análise das 
amostras deverá ser expedido e entregue ao Pregoeiro com 
antecedência tal, de forma que o processamento do pregão 
ocorra na forma cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de fevereiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao que dispõe o Art. 12 da Lei Municipal 

nº 3.414 de 05 de julho de 2017, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, CONVIDA os cidadãos para participarem da 
Audiência Pública de apresentação do Estudo de Impacto de 
Vizinhança para instalação de estação rádio base (torre de 
telefonia), solicitada por CELL SITE SOLUTIONS – CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S/A.

A Audiência Pública ocorrerá no dia 08 de março de 2018, 
às 19h, no Salão de Festas da Capela Santa Rita e Santo 
Antônio, sito à Avenida Antônio Ademir Leandrin, nº L-1595, 
Conjunto Habitacional Bruno Gisbert Cury.

Pederneiras, 21 de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada
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Prefeito MunicipalContas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Audiência Pública - Convocação

CONVITE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, atendendo ao disposto no artigo 9º, § 4º da Lei 
Complementar 101/2000, tem a honra de convidá-lo (a) a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para DEMONSTRAÇÃO 
E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2017, no dia 
28 de fevereiro de 2018, às 15 horas a Câmara Municipal de 
Pederneiras, situada na Rua Belmiro Pereira, O-58- Centro- 
Pederneiras.

Licitações e Contratos

Extrato

DESPACHO DE CANCELAMENTO DE ITEM – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 48/2017 – ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS N° 290/2017.
Conforme documentos encartados no processo licitatório, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 48/2017, fica CANCELADO 
o item 17 da Ata de Registro de Preços n° 290/2017, firmada 
em 08/11/2017, com a empresa INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

Pederneiras, 27 de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

DESPACHO DE CANCELAMENTO DE ITEM – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10/2017 – ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS N° 109/2017.
Conforme documentos encartados no processo licitatório, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 10/2017, fica CANCELADO 
o item 17 da Ata de Registro de Preços n° 109/2017, firmada 
em 08/06/2018, com a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA.

Pederneiras, 27 de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 16/2015.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Smarapd Informática Ltda. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 16/2015 por 
mais 12 (doze) meses. ASSINATURA: 01/02/2018. VALOR: 
R$ 360.369,60. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 01 
de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018
PROCESSO Nº 213/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente repre-
sentada e assistida, e a empresa M A BATISTA EIRELI - ME, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02
de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 04/2018, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 50 LT
MÓDULO DE MIX DE FIBRA ALIMENTAR
SOLÚVEL  E  INSOLÚVEL,  SEM  SABOR  –
LATA 400 GRAMAS.

ENTERFIBER –
PRODIET

R$ 85,00 R$ 4.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico,  localizado na Rua Valdir  Cantarin,  nº  O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

Atas de registro de preço
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, man-
tido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesta-
da pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais  comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação  documental  de que está  cumprindo  as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fede-
ral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a forne-
cer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em
cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir,  facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos,
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas téc-
nicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante
vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas
exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem
como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei
nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter
os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

  Pederneiras, 15 de fevereiro de 2018.

MAURILIO DE ANDRADE BATISTA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 015.502.118-46 Prefeito Municipal

M A BATISTA EIRELI - ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018
PROCESSO Nº 213/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente repre-
sentada e assistida, e a empresa  MEDICAM – MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA – EPP, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 04/2018,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

02 500 LT

NUTRIÇÃO HIDROLISADA PARA CRIANÇAS
DE 1 A 10 ANOS, A BASE DE PEPTÍDEOS,
ISOCALÓRICA,  NUTRICIONALMENTE
COMPLETA,  ISOTÔNICA,  COM  FONTE
PROTEICA  100%  HIDROLISADA,  COM
CARBOIDRATOS (77% POLISSACARÍDEOS E
23%  SACAROSE)  E  LIPÍDEOS  (60%  TCM,
24% ÓLEO DE SOJA, 7% ÓLEO DE GIRASSOL
DE  ALTO  TEOR  OLEICO,  6%  LECITINA  DE
SOJA E 3% GORDURA LÁCTEA), ISENTO DE
LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN - LATA DE
400 GRAMAS.

PEPTAMEN
JUNIOR –
NESTLE

R$ 175,00 R$ 87.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico,  localizado na Rua Valdir  Cantarin,  nº  O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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3  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, man-
tido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesta-
da pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais  comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação  documental  de que está  cumprindo  as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fede-
ral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e
Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a forne-
cer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em
cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir,  facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de pre-
ço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos,
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

10.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amos-
tra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas téc-
nicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante
vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas
exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem
como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei
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nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter
os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

  Pederneiras, 15 de fevereiro de 2018.

FABRICIA DE PAULA BAGGIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF N° 181.998.728-02 Prefeito Municipal

MEDICAM – MEDICAMENTOS CAMPINAS

LTDA – EPP
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